
ADVOGANOS

CONSULENTE: Fundo Municipal de Assistência Social de Itabaianinhy'SE

ASSUNTO: Análise de procedimento de adesão à Ata de Registro de Preços

EMENIA - ADESÂO À ETE PP
REGISTRO DE PREÇOS-
POSSIBILIDADE . CASO ATENDIDAS
AS RECOMENDAÇÔES.

Versam os autos sobre procedimento atrelado à ADESÃO À etn op

RECISTRO DE PREÇO no 64/ 2026 do município de Frei Paulo/SE visando contÍatação de

empresa paÍa aquisição de veículo 0 km, com capacidade para 05 passageiÍog iunto à

empresa SAMAM VEÍCULOs LTDA.

Pretende a Administração do município de ltabaianinha/SE, em especial o

Funclo Municipal de Assistência Social, aderir à ata atrelada ao município citado, tazào pela

qual, foi solicitado, a esta assessoÍia jurídica a análise do procedimento. É o que impende

relatar.

IL FUNDAMÊNTAÇÂO

Versam os autos sobre procedimento atrelado à ADESÃO A ATA

REGISTRO DE PREÇO n" o4/2026 do municÍpio de t'rei Paulo/SE visando contÍataçã
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empÍesa paÍa aquisição de veÍculo 0 km, com capacidade para 05 passageüot junto à

empÍesa SAMAM VEÍCULOS LTDA.

A referida adesão é pleiteada Pela SecretaÍia Municipal de Assistência Social

com o intuito de atender às necessidades deste Pasta'

A adesão, também conhecida como "carona", ocorre quando um órgão não

gerenciador e não participante, que não paticipou dos procedimentos iniciais do processo

licitatório e não integra a ata de Íegistro de preços - art. 6o, inciso XLIX, d aLeino 1'4.1'33 / 2O21,

decide contÍataÍ o objeto licitado pelo órgão gerenciador.

Ao contrário da revogada l-et no 8.ffi/93, o procedimento da adesão foi

expressamente Previsto na bi no 14.'133/ 21', Íegulamentado, no âmbito federal, pelo Decreto

n" 71.462/ 23, com o estabelecimento de algumas limitações'

De acordo com o § T do art. 86 da tei n" 74j133 / 202'1, a adesão dos não

participantes poderá ocorrer desde que observados os seguintes Íeqúsitos:

Art. 86. O órgào ou entidade gerenciadora deverá' n'a fa§e PrePaÍatória do

Proces§o licit;tório, para fins áe registro de preço9 realizar Procedimento
p,ibhco ae intenção àe ÍegistÍo de pi"ço" pu'u, nos teÍnos de regulamento'

possibititar, pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias útei§' a PârticiPação de outro6

ór8àos ou entidades na resPectiva ata e determináÍ a estiÍnativa total de

quantidades da contratação'

§ 2 Se nâo ParticiParem do PÍocedimento PÍevistono caPut deste {iqo' ?5
órgàos e entrdades poderào aderir à ata de registro de Preços na condrclio oe

nào pa.ticiPantes, cbservados 06 seguintes reqúsitos:

I - apresentaçào de iustificativâ da vantagem da adesão inclusive em situações

de provável desabástêcimento ou descontinüdade de sêÍviço público;

II - demonstÍa€o de que os valores registrados estão comPatíveis com 06

valores ptaticados pelo mercado na Íorma do C4&gg!C-Lei

lll - pévías consulta e aceita(ão do ór8ão ou entidade gerenciadora e do

fornecedor.

Registra-se que o aÍt. 22 do Decreto no 1"1.462/ 2023 estabelece que o prazo de

ügência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro

subsequente à data de divulgação no PNCP, e Poderá ser prorrogado por igual

desde que comprovado que o preço é vantaioso.
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Acrescenta-se, ainda, a observação óbvia, mas indispensável de a ata de

regrstro de preÇos encontra-se atualmente vigente, em consonância com o caput do art'

31 do Decreto n' 77.462/2023. Diante disso, tem-se por juridicamente possível dar

prosseguimento ao presente procedimento admrnistrativo de adesão atrelada ao pregão

26/2025.

Ante o exposto, ressalvando-se os aspectos de conveniência e oportuni

não sujeitos ao crivo desta assessoria jurídica, tendo em vista a documen ç
^y

SERGIPE FALE CONOSCO

Diante de todo o exprosto" conclui-x que o adesâo à Âta de Registn: de Prcços no

0ó411025. íirmada pelo I{unicipio de Frei Paulo/S[. coníigura-v: como a ahemaliva mâis

rdrtaloüâ. eÍir'ientÊ e adeqüâda pila a Âdministraçào Publica Municipol.

Â soluçilo adotada demonstra superioridade em rehçào às demais altcrnativas,
especialmentc no que s. rcf«e à cconomicidade, à ccleridade do pÍocêdimento e à

mitigação de rixos adminisrativm e operacionais.

Ademais. verihca-se a eristêncir de rlsco conoeto de comprometimenlo da

continúdâdc dos serviços socioassistenciais, caso nâo sejo viabili;eadu €m lempo
ôJxlrtuno, a disponibilização dc veícu[r adequado para o deslocamento das equips
léenicas.

-1. CO:{Ct,USÀO

+55 79 3214-1888 wwrY. tc b advo cec ia. co m. bÍ

No caso em tela veriÍica-se que a admlnistração apresentou robusta iustiÍicativa

técnica e econômica para a necessidade em tela, tendo concluÍdo pela adesão como melhor

opção. Veja-se:

IIL CoNCLUSÃO

BRASILIA

l..*essc coírlexlo, a adesio à ata atende integralmenle ao disposto no aí. 8ó da Lei

n' 14.13312021, eo demonsrar. de forma clara c filrdamentada, a vantajosidade da

contremçào e a ndessidade dc pevenir a descontinuidade do serviço públictt.
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apresentada, opina-se que é juÍidicamente possível dar prosseguimento ao presente

procedimento.

É o parecer, s.m.j.

Itabaianinha/SE, em 27 de abril de 2026.

JOSÉ ACÁCrO DOS SANTOS SO

oAB/SE 12.193
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